
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 
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Rua José Coutinho, 39 – Centro – 37.262-000 – (35) 3863-2777  

 

Santo Antônio do Amparo, 25 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
Prezado Senhor, 
 
 
 
     Com os cordiais cumprimentos, venho através do 

presente comunicar a esse departamento que autorizo a abertura de Processo 

Administrativo visando a Contratação de empresa especializada para execução de 

Serviços Técnicos, Contínuos e Singulares de Auditoria Externa Preventiva e 

Independente; Consultoria Permanente com Emissão de Notas Técnicas e 

Pareceres por Consultores Especializados nas Áreas Financeira, Orçamentária e 

Licitatória; Assessoria Contábil quando da Elaboração de Defesas Administrativas 

Relacionadas ao Parecer Prévio do TCEMG; Encaminhamento de Boletim Técnico 

Mensal e Treinamentos e Qualificações em Administração Pública para Servidores 

do Poder Executivo do Município de Santo Antônio do Amparo. 

     Justificamos a contratação aqui autorizada, 

conforme detalhado na documentação em anexo, encaminhada pela Secretaria 

Municipal de Administração. 

     Diante do exposto, solicito ao departamento de 

Compras que providencie a referida contratação. 

 

 
 
 
 
 

CARLOS HENRIQUE AVELAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
Ao 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
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